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PORTARIA Nº 44, DE 19 DE AGOSTO DE 2021 

 

PRORROGA LICENÇA MATERNIDADE DE SERVIDORA 

PÚBLICA QUE MENCIONA.  

  

O Prefeito Municipal de Fruta de Leite, Estado de Minas Gerais, 

no uso de suas atribuições legais e as prerrogativas que lhe confere a Lei 

Orgânica Municipal, em especial o artigo 85, com fulcro na Lei Municipal nº 

356/2015, e 

CONSIDERANDO a previsão descrita no inciso §1º do art. 1º da Lei Municipal 

nº 356/2015; 

CONSIDERANDO que a servidora pública municipal Sra. CLEUNICE MARIA 

LIMA, servidora efetiva, requereu a prorrogação da licença maternidade por 

mais 60(sessenta) dias, conforme pedido nº 01/2021 protocolado, datado de 

17 de agosto de 2021, 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º. Prorrogar por mais 60(sessenta) dias o período de licença 

maternidade de que trata a Lei Municipal nº 356/2015, para o período de 

09/12/2021 até 06/02/2022 à servidora pública Sra. CLEUNICE MARIA LIMA, 

servidora efetiva, lotada na Secretaria Municipal de Obras e Assuntos 

Urbanos. 

Art. 2º.  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Fruta de Leite(MG), 19 de agosto de 2021 

  

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 

 

Nixon Marlon Gonçalves das Neves 

Prefeito Municipal 
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Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial do Município de 
19/08/2022 
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